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D E C R E T O N, 33.315, DE * DE AGOSTO » E 1958 

Dispõe sabre admissão de extranumerário-
mensalista. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Deere'.a: 

Ar t igo l.o — Fica a Secretar ia de Estado dos Negócios 
da Viação e Obras Públicas, autor i zada, em caráter de 
exceção ao disposto n c Decreto n . 30.712, de 21 de j a 
neiro de 1953, a admi t i r , nos termos do i t em I V do art igo 
5.o das Disposições Transitórias da " C . L . E . " , o Senhor 
Rúbio Pupo , pa ra como extranumerário-mensalista, Re
ferência " 3 0 " , exercer as funções de Técnico Quimico , no 
Serviço de Laboratório do Depar tamento de Obras Sani
tárias, da re fer ida Secretar ia , f icando, outrossim, d i spen
sado das que exerce como Técnico de Laboratório, Refe
rência " 2 7 " . 

Ar t i go 2.o — Êste decreto vigorará a par t i r de 30 de 
maio de 1958, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 4 de 
agosto de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
José Vicente de Faria Lima 

Pub l i cado n a D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, a:s 4 de agosto de 1958. 

Altino Santarém 
J3 i re t : r G e r a l , Subst i tu to . 

D E C R E T O N. 33.316, DE 4 DE AGOSTO DE 1958 

Dispõe sobre lotação de cargos e dá outras 
providências. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições, e nos termos 
do art igo 197 da C . L . F . , 

Cons iderando a conveniência de incrementar os ser
viços de fiscalização e orientação do ensino primário, e 

Considerando a oportunidade de serem desde logo 
providos os cargos destinados a ta l f im , 
. r- Dec re ta : * 

Ar t igo l.o — F i c a m lotados nas Delegacias de Ens ino 
adiante ind icadas os seguintes cargos de Inspetor Esco
lar , Q E - P P - I I , atualmente do padrão " T " , criados pela 
L e i n . 3340 de 10 de janeiro de 1956: 

dois (2) n a l .a Delegacia de Ens ino da C a p i t a l ; 
do is (2> na 2.a Delegacia de Ens ino da C a p i t a l ; 
dois (2) n a 3.a Delegacia de Ens ino da C a p i t a l ; 
dois (2» n a 4 .a Delegacia de Ens ino da C a p i t a l ; 
dois (2i na 5.a Delegacia de Ens ino da C a p i t a l ; 
três (3) na Delegacia de Ens ino de A d a m a n t i n a ; 
dois (2) n a Delegacia de Ens ino de-Araçatuba; 
u m (1) na Delegacia de Ens ino de A r a r a q u a r a ; 
dois (2) n a Delegacia de Ens ino de Assiz ; 
u m (1) n a Delegacia de Ens ino de B a u r u ; 

« u m (1) na Delegacia de Ens ino de B o t u c a t u ; 
um (1) na Delegacia de Ens ino de Casa B r a n c a ; 

' oois (2) n a Delegacia de Ens ino de C a t a n d u v a ; 
dois (2) na Delegacia de Ens ino de F r a n c a ; 
u m (1) n a Delegacia de Ens ino de Guaratinguetá; 
u m (1) n a Delegacia de Ens ino de Jabu t i caba l ; 
dois (2) n a Delegacia de Ens ino de I tape t in inga ; 
u m (1) n a Delegacia de Ens ino de Jundiaí; 
dois (2) n a Delegac ia de Ens ino de L i n s ; 
dois (2) na Delegacia de Ens ino de Marília; 
u m (1) n a Delegacia de Ens ino de Mogí das Cruzes ; 
tres (3) na Delegac ia de Ens ino de Presidente P r u 

dente; 
u m (1) n a Delegacia de E n s i n o de Ribeirão Pre to ; 
um (1> na De legac ia de E n s i n o de R i o C l a r o ; 
u m (1) na Delegacia de Ens ino de S a n t a C r u z do Rio 

Pardo ; 
u m (1) n a Delegacia de E n s i n o de Santos; 
dois (2) n a Delegacia de Ens ino de São José do Rio 

Preto: 
um (1) na Delegacia de Ens ino de Sorocaba; 
u m (1) n a Delegacia de Ens ino de Taubaté; 
dois (2) n a Delegacia de Ens ino de Vo tuporanga ; e 
u m (1) na De legac ia de Ens ino de Santo André da 

Borda do C a m p o . 
A r t i go 2.o — Serão f ixadas, por ato, as sedes das novas 

Inspetorias, na região correspondente, de preferencia d en 
tro do perímetro do respectivo d i s t r i t o . 

Ar t i go 3.0 — As Inspetor ias o ra lotadas serão i n 
cluídas no concurso de remoção correspondente ao cor ren
te ano, de Inspetores Escolares. 

Parágrafo único — F i c a o Depar tamento de Educação 
autor izado a reabrir , pelo prazo de quinze (15) dias, o pe
ríodo de inscrição no concurso a que a lude este art igo, 
bem como de recebimento de novas indicações ou a l t e ra 
ção das anter iormente feitas pelos candidatos já inscr i tos. 

Ar t i go 4.o — Os cargos de Inspetor Esco la r ora l o t a 
dos só poderão ser providos inter inamente após a r e a l i 
zação do concurso de remoção, s i remanescerem vagos. 

A r t i go 5.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta 
da sua publicação. 

Pa lac i o do Governo do Estado de São Pau lo , em 4 de 
agosto de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Alipio Corrêa Netto 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 4 de agosto de 1958. 

Altino Santarém —. D i re to r G e r a l , Subst i tuto . 

D E C R E T O N. 33.317, DE 4 DE A G O S T O D E 1958 

Dispõe sobre instalação do Subposio de As
sistência Médico Sanitária, no distrito de Nova 
Independência, do Município de Andradina, su
bordinado à Divisão do Serviço do Interior, do 
Departamento de Saúde. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: '»-. 

Ar t i go l . o — F i c a a Divisão do Serviço do Inter ior , 
do Depar tamento de Saúde, da Secretar ia de Estado da 
Saúde Pública e da Assistência Soc ia l , autor izada a i n s 
ta la r u m Sub-Pòsto de Assistência Med ico Sanitária no 
distr i to de Nova Independência, do Município de A n d r a 
d i n a . 

Ar t i go 2.o — Êste decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Ar t i go 3.o — Revcgam -se as disposições em c on 
t r a r i o . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo 4 de 
Agosto de 1958 

JÂNIO Q U A D R O S 
Fauze Carlos 

Publ i cado na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 4 de agosto de 1958. 

A l t i no Santarém — D i re tor G e r a l . Subst i tuto . 

PÃ<?fNA 4 : 

D E C R E T O N . 33.318, D E 4 DE AGOSTO DE 1958 
T o r n a sem efeito o Decreto n. 33.0C2. de S 

de j u lho de 1958. 
JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 

S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais. 
Decreta: 
Ar t i go l . o — F i c a sem efeito o Decreto n . 33.062, de 

5, publ icado a 6-7-1958, que t rans fe r iu o Sub-Pôsto de A s 
sistência Médico Sanitária de Vila Pereira Jordão pa ra 
0 D i s t r i t o de Nova Independência, no Município de A n 
drad ina , ambos da Divisão do Serviço do Inter ior , do 
Depar tamento de Saúde, da Secretar ia de Estado da Saúde 
Pública e da Assistência S o c i a l . 

A r t i go 2.o — Êste decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação. 

Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Es tado de São Paulo, 4 de 
Agosto de 1958. 

JÂNIO QUADROS 
Fauze Carlos 

Publ i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 4 de agosto de 1958. 

Altino Santarém — D i r e to r G e r a l , Subst i tuto . 

D E C R E T O N . 33.319, DE 4 D E A G O S T O D E 1958 
Altera as Tabelas Explicativas do orçamento 

vigente. 
JÂNIO Q U A D R O S . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 

•SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais. 
Decreta: 
Ar t i go l.o — F i c a suplementada em C r $ 7.625.000,00 

(sete milhões, seiscentos e v inte e cinco mil cruzeiros) a 
dotação do orçamento vigente abaixo d i s c r im inada atribuí
da à Secretar ia de Estado dos Negócios da Viação e Obras 
Públicas. 

D E P A R T A M E N T O D E OBRAS SA- j 
N I T A R I A S 
V E R B A N . 278 J " 
M a t e r i a l e Serviço» 

Cr$ 
8.89.4 4 Despesas Diversas 

49 Encargos diversos 
490 Encargos legais 

3 — P a r a aplicação nos Serviços Pú
blicos do Guarujá, e m c u m 
pr imento da L e i n. 923, de 
22-12-950 7.625.000,00 

Art igo 2.0 — P a r a atender a suplementação de que t ra ta 
o art igo anter ior, f ica reduz ida no mesmo orçamento, có
digo e dependência nele mencionados a seguinte do ta 
ção: 

D E P A R T A M E N T O D E OBRAS S A 
N I T Á R I A S 
V E R B A N . 278 
M a t e r i a l e Serviços 

Cr$ 
8.89.4 4 Despesas Diversas 

49 Encargos diversos 
490 Encargos legais 

1 — P a r a aplicação nas Estâncias 
H id romine ra i s Na tura i s nos termos 
do a r t . 72 da Constituição E s t a 
d u a l 5.625.000,00 
5 — Execução das obras de abas-

1 tecimento de água em Guarujá-Ipa-
nema, de acordo com a L e i n . 924, 

I de 22-12-50 2.000.000,00 

T o t a l das reduções 7.625.000,00 

Ar t i go 3.o — Êste decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação. 

Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 4 de 

agosto de 1958. 
I JÂNIO Q U A D R O S 
1 Francisco de Paula Vicente de Azevedo 
I José Vicente de Faria Lima 

Publ i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 4 de agosto de 1958. 

Altino Santarém 
Dire to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 33.320, D E 4 D E AGOSTO D E 1958 
Altera o orçamento vigente da Caixa Econô

mica do Estado de São Paulo. 
JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 

S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 
Decreta: 
Ar t i go l.o — F i c a m suplementadas n a importância de 

CrS 43.190.000,00 (quarenta e três milhões, cento e n o 
venta m i l cruzeiros) , as dotações do orçamento vigente, 
abaixo d iscr iminadas , atribuídas à C a i x a Econômica do 
Estado de São P a u l o : 

Cr$ 
V E R B A N . 1 
Pessoal 

0 — Pessoal f ixo 
01 — Vencimentos e remunerações 

016 — Salário família 20.000,00 
018 — Auxílio pa ra diferenças de caixa . . . . 80.000,00 

03 — Substituições 
030 — Substituições 300.000,00 
04 — Diárias e ajudas de custo 

040 — Diárias 550.000,00 
07 — Inat ivos 

073 — Salário família ao pessoal ina t i vo . . 20.000,00 
V E R B A N . 2 
Material e Serviços 

2 — M a t e r i a l permanente 
24 — Veículos, semoventes e arreiamentos 

240 — Veículos motorizados 1.400.000,00 
25 — Bibl iotecas e museus 

252 — Obras de arte, ant iguidades e objetos 
históricos 150.000,00 

3 — M a t e r i a l de consumo 
30 — Art igos de expediente 

300 — Art igos de escritório e de desenho, 
impressos e pape lar ia 1.000.000,00 

31 — Alimentação 
311 — Café e açúcar 100.000,00 
36 — Custeio, manutenção e conservação 

362 — Máquinas e acessórios 100.000,00 
39 — M a t e r i a l de distribuição- remunerada 

e g ra tu i ta 2.800.000,00 
398 — Serviços gráficos e de publ ic idade . . 2.800.000,00 

4 — Despesas diversas 
40 — Gastos gerais 

400 — Despesas miúdas e de pronto paga
mento 70.000,08 

41 — Ut i l idades contratua is 
410 — Agua , gás, telefone e energia elé

t r i ca 300.000,00 
411 — Aluguéis de imóveis . . 300.000,00 

414 — Prêmios de seguros pessoais 100.000,00 
415 — Prêmios de seguros de bens 500.000,00 

42 — Serviços de conservação 
420 — Instalações e equipamentos . . . . . . . . 100.000,00 

43 — Comunicações e transportes 
432 — Transportes diversos . . 300.000,00 

5 — Juros e outros encargos 
SO — J u r o s diversos 

500 — J u r o s sobre depósitos . . 35.000.000,00 

Total . . . . . . . . . . . . . . . . 43.190.000,00 

A r t i g o 2.o — O v a l o r das suplementaçôes de que t r a t a 
o art igo anter ior , será coberto com os recursos proven ien
tes da redução da verba 2-28 — i t em 280 — Próprios d a 

1 C E E S P , na importância de C r * 8.750.000,00 (oito milhões, 
setecentos e c inquenta m i l cruzeiros) e com o excesso da 
receita, previsto pa ra o exercício, na execução orçamentá
r i a da au ta rqu ia . 

A r t i go 3.o — Êste decreto enteará em vigor na data 
de s u a publicação. 

Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 4 do 

agosto de 1958. . 
JÂNIO Q U A D R O S 
Francisco de Paula Vicente de Azevedo 

Publ i cado na D i r e to r i a G e r a l d a Secretar ia de Estad» 
dos Negócios do Governo, aos 4 de agosto de 1958, 

A l t i n o Santarém 
Dire tor Ge ra l , Subst i tuto 

PALACIO D O GOVERNO 
D E C R E T O S D E 4 D O C O R R E N T E 

' Dec la rando f indo o a fastamento de Ave l ina M a r i n h o 
da S i l v a , Atendente, padrão F " , lo tada n a Secretar ia da 
Saúde Pública e da Assistência Soc ia l , que se encont ra 
prestando serviços junto à Casa C i v i l do Gabinete do G o 
vernador do Es tado . 

Autor i zando , em caráter excepcional : 
nos tênnos do art igo 218 d a C . L . F . " , o afastamento 

de Anton io Terraguso Netto , Pe r i t o Examinador , classe 
" M " , lotado n a Esco la O f i c i a l de Trânsito, do Q S E N S P , 
pa ra , sem prejuízo de vencimentos e demais vantagens de 
seu cargo, prestar serviços junto à D i r e t o r i a do Serviço 
de Trânsito do Estado de São Pau lo , do mesmo Quadro , 
até 31 de dezembro de 1958; 

nos termos do art igo 233 da " C . L . F . " , o afastamento 
de M o a c y r Rodr igues de Souza, Professor Primário, padrão 
" I " , do G r u p o Esco lar de V i l a I racema, 2.o estágio no 
município de Gene ra l Sa lgado ,da Secretar ia da E d u c a 
ção, para , com prejuízo de vencimentos mas sem prejuízo 
das demais vantagens de seu cargo, f icar à disposição da 
Pre f e i tura M u n i c i p a l de Guaíra, pelo prazo de 5 meses e 
a contar de 2 do corrente mês. 

Re t i f i cando o ato de 15 de ju lho de 1958, publ icado no 
"Diário O f i c i a l " do d ia imediato, que prorrogou o a fas ta 
mento de A r m e n Mamigon i an , Professor Secundário, p a 
drão " M " , do Colégio Es t adua l e Esco la N o r m a l "José A l 
ves M i r a " , de Dois Córregos, da Secretar ia da Educação, 
para prestar serviços junto ao Governo do Estado de S a n 
ta C a t a r i n a pa ra dec larar que o referido afastamento é 
i n i c i a l e não como constou. 

Dec la rando sem efeito o ato de 18 de ju lho de 1958, 
publ icado no "Diário O f i c i a l " de 25 do mesmo mês e ano, 
que dec larou f indo o a fastamento de José Inácio V i e i r a , 
Médico, extranumerário mensal is ta , referência 38, da Se-

' c re tar ia da Saúde Pública e da Assistência Soc ia l , para 
prestar serviços junto ao Departamento de Presídios do 

, Estado d » Q S E J N I . 

D E C R E T O D E l.o D O C O R R E N T E ' 

Retificação 

Autor i zando , em caráter excepcional e nos termos do 
art igo 218 da " C . I J . F . " , os afastamentos d© José Gomes 
Cr i sp inho , Mo to r i s ta , extranumerário mensal is ta , referên
c i a 22, e Sa l vador M u n g o , Servente, extranumerário m e n 
sa l i s ta , referência 16, da Secre tar ia da Segurança Públi
ca, pa ra , sem prejuízo de salários e demais vantagens de 
suas funções, prestarem serviços jun to ao Gabinete do Se
cretário de Estado dos Negócios d a Viação e Obras Públi
cas, a p a r t i r de l .o do corrente mês e até 31 de dezembro 
de 1958. 

Departamento Estadual de Administração 
Processos sobre reclamações e sugestões re lat ivas ao 

1 P l ano de Classificação de Cargos, in formados pelo D.E.A. 
e devolvidos à Comissão instituída pela Resolução n . 868, 
de 1957. 

421-58 — F ranc i s ca Rosa Bonchr i s t i ano — Relação 
R R P - 5 0 9 , d e 4-8-58. 

1742-58 — J o r v i n a Fonseca — i d e m . 
1785-58 — Darcy A r r u d a — i d e m . 
1873-58 — Este l iano Benedet t i — idem. 
2035-58 — J u r a n d y r A lme ida Godoy — idem. 

1 2394-58 — L i n d a l v a Campos F e r r e i r a — i d e m . 
2491-58 — Car los Gomes — i d e m . 
2580-58 — E l i a s N i co l au M a d i — i d e m . 
3060-58 — M a t h i l d e Gazo l l a Alves — i d e m . 

Universidade de São Paulo 
A P O S T I L A DO G O V E R N A D O R 

Retificação 
P r o c . 12403-51 — N a Apos t i l a do Governador , desinte

resse de D a . M a r i a Aran tes pub l i cada e m 2 do corrente, 
onde se lê : . . . " f i c a n d o os proventos anuais da interessa
d a f ixados, a par t i r daquela mesma data , « m Cr$ .. 
178.000,00", le ia-se ; Cr$ 178.800,00, e não como constou. 

Reitoria 

ATOS D O RE ITOR 

De 31 dte ju lho u l t imo , 
Prorrogando, nos termos do § l.o do a r t . 205 da CoBi 

sohdação — Decreto n . 26.544-56, por ma is 30 dias, o praaj 
, pa ra que o S r . D r . Josué Camargo Mendes tome posse d l 

cargo de Professor Ad junto , padrão " V " , de t . i . , para o 
qua l f o i nomeado por decreto de 19, publ icado no D . O . em 
20-6-58. — P r o c . R D S P n. 8.544-56. 

Concedendo, nos termos dos ar ts . 514 e 690 da Conso. 
lidação — Decreto n. 26.544-56, 90 dias de afastamento, 
em prorrogação, a D a . M a r i a Ange la Z a m b o n i de Ales, Ar
tífice, classe " J " , lo tado na Facu ldade de Med i c ina — 
Proc. RUSP N. 9.TJ8-5T. 


